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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1D: 9720EB5E18A54 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNTCIPIO DE COLONTA 00 GURGUtIA - PI 
Av . HelvíUio Nun~. 2.650. Centro. -Colônia <lo Gurg.uéi.1 - PI 

~~"~-" Telefone: (0"'"'89) 3538- 1150 CNPJ: 4 1.522.350/000 1-03 

Ld N º 402/2024 Colônia do Gurguéia 12 de j ulho de 2024. 

••Fixa os subsídios dos agentes poUticos do 
M11.11iclpio de CollJnia do Gurguéia-Pl, para o 
exercício de 2025 a 2 028 e dá outras 
providêticias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUEIA -P I Pago saber que a Câmara 

Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

An. 1° - Ficam fixados em R$ 16 .000,00 (dezesseis mil reais) os subsídios mensais do 

Prefeito 

Municipal de Colônia do Gurguéia-Pl para o exercício de 2025 a 2028 

Art. 2° - Ficam fixados e m R$ 8.000,00 (oi to mil reais) os subsídios mensais do Vice­

Preícito 

Municipal de Colônia do Gurguéia-PJ na Décima Legis latura (2025/2028). 

Art. 3° - Ficam fixados em R$ 4 .500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) os subsídios dos 

SecrelílI'ios Mun.ic ipais do Município de Colônia do Gurgué ia-PI para o exercício de 2025 a 

2028. 

A rt. 4°- Aos subsídios de que tra.ta esta Lei não haverá acréscim o de qualquer natureza ou 

espécie re mune r-alória, exceto aq ue la devida em decorrência de vanlagem pessoal quando o 

agente político for ocupante de cargo de provimento efetivo no Município, calculada a 

vantagem sobre o vencimento base deste último cargo. 

Art. 5° - A alualizayão dos valores dos subsídios de que trnta c:.sla Lei dar-se- por Lei 

especifica. de iniciat iva da Câmara Municipal . observado o que dispõe o an. 37, X da 

Con:e;tir.uiç.lio Federal e na Lei Municipal nº 1.609, de 20 10, que alterou a Lei Municipal nº 

854, de 2002. Estado do Piauf 

Arl. 6º - A s despesas decorrentes da ttplicação desta Lei correrão & conta de dotações 

orçamentarias próprias. 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA - PI 
A v. Helvídio Nunes, 2.650, Centro. -Colônia do Gurguéia - PI 

Telefone: (0'*89) 3538- 1150 CNPJ : 4 1.522.350/000 1-03 

Art. 7° Esta Lei e ntra em vigor na data de sua publicação, revogad as as disposições em 

conlrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurguéia - PI, em 12 de julho de 2024. 

SILZO BEZERRA DA : 1~::zt::_digitatpor 

SILVA:85 12338237 SILVA:85123382372 
l ~;~ 2024.07.2-4 13:09'.44 

Silzo Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 

TERMO OE SANÇÃO 

O PREFEITO DE COLÔN IA DO GURGUÉLA - PI , no uso das atribuições que conforme 

previsão na Lei Orgânica do Município, Resolve Sancionar a Lei Municipal de Nº 402/2024, 

que "Fixa os subs(dios dos age,rtes políticos do M1111ic(pio de Colô,ria do Gurguéia-PI, para 

o exerc(cio de 2025 a 2028 e dd outras pro1,1ülê11cias." Aprovada por unanimidade e m 

primeiro e segundo turno de votação pela Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada no 

dia 28 de junho de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurguéia - PI, em 12 de julho de 2024. 

SILZO BEZERRA DA ~~,~~~~dBeE~:~~d~~tal 
SILVA:8512338237 SILVA,85123382372 

2 ~;:~~~~:.:.-24 
Silzo Bezerra da Silva 

Prefeito Municipal 

1D: B9462C60401 D4 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV. MANOEL DIVINO, 75 • CENTRO 
4152211 t/0001· 4S Exe,ck io : 2024 

DECRETO N I 23. DE 03 DE JUNHO DE 2024 - LEI N .311 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRE TA: 
Ar t i go l o . - Fica abe rto no o r ç amento vigen t:e, um crêdito adicional na i mpo r t:8 nc1a de 
R$506 . 000 , 00 dist.ribuido9 as segu int:es dot:aç:ões : 

Suplementação ( +) 

02 02 00 SECRETARIA MUN . OE PLANEJAMENTO, AOMIN I STRA('ÃO E flNAN('A S 

94 04.125.0005.2088.0000 úCSTÃO O E CONTROLE C f l SCALIZAC:ÃO 
3.3.9(). J,t .OO DIÁR IAS · CI VIL 
SOO Recu, .so.s nl\o Vinculado) de lmpO$IO.S 
999 000 N!lo .s e apllc.a 

103 28.846.0006.2016.0000 GESTÃO OC ARRl:CAOAÇÃO E FINANÇAS 
a.l.90.ll..OO JUROS soaR, A DÍVIDA POR CONTRATO 
SOO llecu•SOl nn o Vinculados d e lmpo) IO~ 
999 000 N!lo .s 111 aplica 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CACAO 

12.36 1.001 2.2030.0000 
3. 3.90.30.00 ,., 
... 000 

MELHORIA OA QUALIDAD E DA EDUCAÇÃO 
MATERIAL O E CONSUMO 
01,,11rH Tr1nsfcrênctu de Rt:c1,,1rso, do FN OE 
NJo.se aplica 

02 03 02 fUNOO OE MANUT E OESENV OA EDUCA ÇÃO BASICA• fUNOEB 

245 l2.361.00J2.2046,0000 MELHORIA DA QUALIOAOC DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCE I ROS · PESSOA FÍSICA 
540 
999 000 

Translerlndu do FUNDEB - Impostos eTranslulnclas de Impostos 
N.'.lo se aolic.i 

271 12.361.0012.2092.0000 MELHORIA DA OUALIDAOE DA EDUCAÇÃO 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCE I ROS . PESSOA FÍSICA 
540 Transferfnclas do FUNDEB Impostos e Transferfnclas de Impostos 
... 000 

273 12.3Gl.OOU.2092.0000 MELHORIA 0.1\ QUALIDAD E DA EDUCAÇÃO 
3.3.9(),39.00 O~ITROS SE RVIÇOS OE T ERCE I RO S· PESS OA ll)RIOI CA 
S40 Transferência • do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 N3o se aplica 

02 04 02 FUNDO MUNIClrAL OI! SAÚDE . FMS 

PREF . MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV. MANOEL DIVINO, 75 • CENTRO 
41 57.2111/(K)Ot-45 Exercido: 2024 

DECRETO N ! 23 , DE 03 DE JUNHO DE 2024 • LEI N .311 

Ol 04 Ol FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE . FMS 

10.501 .0010.20S4.0000 
3.3.90.30.00 

ATl!NÇÃO INT!GRAL t M!LHOIUA DA SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 

506.000,00 

1.000,00 

' soo 

l0.000,00 
F.R. : 1 SOO 00 

100.000,00 
F. 11 .: 1 56!1 02 

J0.000,00 
F.R : l 540 02 

30.000,00 
F.R, : l 540 02 

l0.000,00 
F li ,: 1 540 07. 

20.000.00 

600 
.. , 000 

Tr.in$feri!ncla$ Fundo .i Fundo de Recurso$ do SUS proveniente$ do Governo Feder.il . Bloco de M ;m1,11en 
N:lo se dplica 

377 10.301.0010.2034.0000 
3.3.90.36.00 

ATENÇÃO INTC<;RAL C MCltlORIA DA SAÚDC 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍS I CA 

10.000.00 
F.R .: t 600 03 

600 
.. , 000 

Tran,ferfnclu fundo I fundo d• Recursos do 5U5 provenlenlH do Governo Fedu■l • &loco de M ■nuten 
N30 1eapllce 

400 10.301.0010.2047.0000 ATENÇÃO IN T EGRAL E MELHORIA DA SAÚDE 
3.8:.,0.39.00 OUl'ROS SERV I ÇOS DE TER CE IRO S . PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos nlo Vincu lados de lmpo1101 
30o uuo Sallde . Despesas com ASP S 

02 06 00 SECRETARIA MUN . DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

534 20.605.0013.2084.0000 EltTENSÃO E APOIO DA AGIIICUl TI.JIIA 
3 .3.90.39.00 OUTROS SERV I ÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
soo 11,:,cursos n:io v1nculad0$ de Impostos 
5>99 000 N3o .se 3pllca 

02 07 00 SECRETARIA MUN . OE OBRAS, URBANISMO E SERV . PUBLICOS 

577 15.451.0019.1023.0000 PLANEJAMENTO UR&ANO E RURAL 
4.4.90.S2.00 EQUIPAME NTOS E MATERIAL PERMANENTE 
706 T•.insteri!m;i .i hpeci;II dõl Uni llo 
999 000 Nllo 1e Bplica 

697 26.782.0020.20'41.0000 GEST.ÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 
3.3.,0.W .00 MA TERIAl OE CON SUMO 
SOO Recursos nlo Vinculados de lmpo1101 
999 000 Nlo se aplica 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTCNC1A SOCIAL . FMAS 

779 08.244.0017.2063.0000 GESTÃO OE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO .. , 
.,, 000 

Outro:. Recursos V inculados ;\ AS$1St~ncla SOcla l 
Nlo seaj'Jlld 

80.000,00 
F.R.: l SOO 00 

S0.000,00 
F.R.: 1 SOO 00 

-45.000.00 
F.R.: 1 706 0G 

U S.000,00 
F. K.: 1 S(X.l 00 

S.000,00 
r .R.: l 66~ OS 

Artigo 2o . - O cr~dito ~~rt.o na fo r m~ do art:igo ante .rior e:er.!i cobert:o com recursoe: 
provenientee: de : 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E flNAN 


